
CONTRATO Nº 06/2021

 

CONTRATO Nº 06/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP E A
EMPRESA PROCEL EIRELI.
PROCESSO Nº 04600.003213/2020-37

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Enap), instituída por força da Lei nº 6.871 de 03 de dezembro de 1980, e alterada
pela Lei nº 8.140 de 28 de dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Economia,
com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital,  inscrita no
CNPJ sob o nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão
Interna, Alana Regina Biagi Silva Lisboa, inscrita no CPF sob o nº 033.846.009-83
e Carteira de Identidade  nº 7.199.575-5 - SSP/PR, residente em Cornélio
Procópio/PR, nomeada pela Portaria do Ministério da Economia nº 13.447, de 02 de
junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 04 de junho de 2020, com
competência delegada pela Portaria MPDG nº 411, de 30 de novembro de 2017 e
Portaria Enap nº 85, de 9 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço
Eletrônico da mesma data e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020, a seguir denominada
simplesmente CONTRATANTE e a empresa PROCEL EIRELI , inscrita no CNPJ sob o
nº 23.801.648/0001-62, sediada Setor de Rádio e Tv Sul, no 0, Conjunto e Bloco 1 e
2, sala 106, Asa Norte, Brasília-DF, neste ato representada por seu Sócio
Proprietário, Dener Rodrigues Valadão Vasconcelos ,  brasileiro, solteiro,
portador da Carteira de Identidade  nº 3.193.843 - SSP-DF e inscrito no CPF sob o nº
052.095.331-23, residente e domiciliado em , doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
nº 04600.003805/2018-34, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de
serviços, têm entre si, acordados os termos deste Contrato, objeto do Pregão
Eletrônico nº 04/2021, em observância ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, atualizada, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de sistema de ar condicionado, com fornecimento
de peças que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo I do Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL (R$)

VALOR
ANUAL (R$)

1
1 Serviços de manutenção preventiva (Anexo II, do Termo de Referência) e corretiva,

incluindo mão de obra 1.618,29 19.419,51

2 Fornecimento de peças (Anexo III, do Termo de Referência), sob demanda 1.225,08 14.700,94
VALOR TOTAL ANUAL 34.120,45

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com
início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº
05, de 2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
2.1.3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.5. seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;
2.1.7. seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
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habilitação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.843,37 (dois mil oitocentos e
quarenta e três reais e trinta e sete centavos), perfazendo o valor total anual de R$
34.120,45 (trinta e quatro mil cento e vinte reais e quarenta e cinco centavos).
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2021, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 110788 - DGI
4.1.2. Fonte:0100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
4.1.3. Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 - Administração da
Unidade
4.1.4. Elementos de Despesa:  3.3.90.39 - Despesas correntes/Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.1.5. PI: IL1KN
4.1.6. Nota de Empenho: 2021NE400112 (SEI nº 0484793).

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, pela Enap até o 5º (quinto)
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação
da Nota Fiscal/Fatura (acompanhada relatório mensal de acompanhamento
contratual), devidamente atestada pelo setor competente.
5.2. Em caso de irregularidade ou imperfeições na emissão dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da sua reapresentação, desde
que devidamente regularizado.
5.3. O pagamento será creditado em nome da empresa, por meio de ordem
bancária contra a entidade bancária explicitada em sua proposta (banco, agência,
localidade e nº da conta corrente) em que deverá ser efetivado o crédito.
5.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue, pela empresa,
diretamente ao Gestor do Contrato, que somente a liberará para pagamento após
atestar a prestação dos serviços, e observado os seguintes procedimentos:

5.4.1. a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
das seguintes comprovações:

5.4.1.1. do pagamento da remuneração e das contribuições sociais
(FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última Nota Fiscal
ou Fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução
contratual, nominalmente identificados, na forma do parágrafo 4º do art. 31
da Lei nº 9.032, de 1995;
5.4.1.2. da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta “on-line”
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993; e,
5.4.1.3. do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes
à última Nota Fiscal/Fatura que tenha sido paga pela Administração.

5.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo
das sanções cabíveis.
5.6. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as
taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e
percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento
fiscal de cobrança.
5.7. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum
imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal
a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado
de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal
da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é
inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da
condição, nos termos da lei.
5.8. Poderão ser descontadas do pagamento, eventuais multas e sanções
pendentes sobre a empresa.
5.9. Nenhum pagamento será realizado à empresa, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a reajustamento e/ou atualização de valor, ou
quaisquer ônus para a Enap.
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quaisquer ônus para a Enap.
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de
encargos moratórios devida pela Enap, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:
I = (TX)                        I = (6/100)                      I = 0,00016438
                                          365                          
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrência.
5.12. O pagamento de qualquer fatura poderá ser suspenso no caso da
existência de débitos da empresa com terceiros, estes relacionados com os serviços
contratados e que, a juízo da Enap, possam causar-lhe prejuízo ou colocar em risco a
prestação dos serviços. Regularizada a pendência, a liquidação da fatura será
efetuada sem que seja devida correção ou indenização à empresa.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O valor do contrato será reajustado somente após 1 (um) ano de
vigência do contrato pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
6.2. A denominada revisão contratual ocorrerá na hipótese de sobrevierem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência incalculável, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, devidamente comprovados nos autos;
6.3. Não serão admitidos o Dissídio Coletivo, a Convenção Coletiva ou o
Acordo Coletivo de Trabalho como justificativas para embasar pedido da revisão
contratual;
6.4. As determinações previstas nesta Cláusula estão sujeitas a alterações
por eventual normalização do Governo Federal.
6.5. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.6. Será exigida da contratada, no momento da assinatura do contrato, a
prestação de garantia contratual pela execução das obrigações assumidas, no valor
de 5% do valor contratado, cabendo à contratada optar por uma das modalidades
previstas em lei: caução em dinheiro ou título da dívida pública, fiança bancária e
seguro-garantia.
6.7. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o
término do contrato, caso não haja pendências, observado o disposto no art. 56, §
4º, da Lei nº 8.666, de 1993, se for o caso.
6.8. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a
contratada se obrigará a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data em que for notificada pela contratante.
6.9. Quando se tratar de caução em dinheiro, a contratada fará o devido
recolhimento em entidade bancária e conta indicada pela contratante. Em se tratando
de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo fiador
dos benefícios previstos nos arts. 827 e 836 do Código Civil.
6.10. Encerrada a vigência contratual, a empresa solicitará a devolução da
garantia ao fiscal do contrato através de documento contendo o timbre da empresa
e assinado pelo responsável.
6.11. A área responsável irá elaborar ofício autorizando a contratada a retirar o
valor junto à instituição em que se encontra a garantia.
 

7. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização e o acompanhamento da prestação dos serviços caberá
diretamente à Enap, por meio da Diretoria de Gestão Interna, especificamente por
servidores designados, a quem competirá verificar se a empresa está executando
corretamente o objeto contratado, obedecendo aos termos do Contrato e os demais
documentos que o integram.
7.2. Compõem a fiscalização do contrato:

7.2.1. Gestor do Contrato;
7.2.2. Fiscal Administrativo do Contrato;
7.2.3. Fiscal Técnico do Contrato.

7.3. Compete ao Gestor do Contrato:
7.3.1. coordenar e comandar o processo de fiscalização da execução
contratual;
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7.3.2. informar à Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou
baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada;
7.3.3. propor soluções para regularização das faltas e problemas
observados e sanções que entender cabíveis, de acordo com as disposições
contidas na Instrução Normativa nº 05 – SLTI/MP.

7.4. Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
7.4.1. auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos do contrato;
7.4.2. manter interlocução com a supervisão da empresa para sanar
eventuais falhas e problemas na execução do contrato.

7.5. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato:
7.5.1. auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato, em especial quanto à qualidade dos serviços prestados nas unidades
da Enap;
7.5.2. comunicar ao Gestor do Contrato, por meio formal eletrônico ou
físico, as eventuais falhas e faltas cometidas pelos empregados dos serviços na
execução do objeto do contrato, relativamente à sua conduta no atendimento
interno e externo, uso dos equipamentos, uso do correio eletrônico institucional,
entre outras ocorrências que possam afetar a qualidade dos serviços
contratados;
7.5.3. preencher e encaminhar ao Gestor do Contrato, periodicamente, os
questionários de avaliação e relatórios de qualidade dos serviços.

7.6. Os fiscais e/ou o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando,
gerência ou controle sobre os empregados designados pela empresa para a
execução dos serviços, objeto deste instrumento, cabendo-lhes no
acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas
à sua execução, comunicando à empresa, por meio do seu representante e/ou
preposto, as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
7.7. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não excluirá
nem reduzirá a responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade
do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos.
7.8. Qualquer exigência da fiscalização, inerente ao objeto e termos do
presente instrumento, deverá ser prontamente atendida pela empresa, sem ônus
para a Enap.
7.9. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato,
aplicando-se, no que couber, o disposto no Capítulo V “DA GESTÃO DO CONTRATO"
da Instrução Normativa nº 5/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.
7.10. Será utilizado como metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos
serviços, o cumprimento de todas as obrigações e especificações descritas neste
instrumento durante o decurso da execução do contrato.
 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que couber, em conformidade com o item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 

9. CLÁUSULA DÉCIMA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
9.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;
9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;
9.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
9.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
9.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;
9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e
10.1.5. cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

10.3. Multa de:
10.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.3.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
10.3.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
10.3.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e
10.3.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a
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25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

10.3.5.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

10.3.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública operar e
atuar concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.3.7. sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;
10.3.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.3.5.1, 10.3.6 e
10.3.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
10.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1                                                                                   
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA 01

10.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

10.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
10.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 2020.
12.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 2020.
12.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
16.1.  É eleito o Foro da cidade de Brasília para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666, de 1993.
16.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de
Contrato e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme Resolução nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 

CONTRATANTE CONTRATADA

(Assinado eletronicamente)
Alana Regina Biagi Silva Lisboa

Diretora de Gestão Interna
Escola Nacional de Adminstração

Pública

 
 

(Assinado eletronicamente)
Dener Rodrigues Valadão

Vasconcelos
Sócio Proprietário

Procel Eireli.
 

TESTEMUNHAS
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(Assinado eletronicamente)

 
(Assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por dener rodrigues valadao
vasconcelos, Usuário Externo, em 10/05/2021, às 09:32, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alana Regina Biagi Silva Lisboa,
Diretor(a) de Gestão Interna, em 10/05/2021, às 15:49, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivo da Costa Ferreira,
Testemunha, em 10/05/2021, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camila de Souza Matos,
Testemunha, em 10/05/2021, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0484523 e
o código CRC ABF34B45.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2021 | Edição: 88 | Seção: 3 | Página: 56

Órgão: Ministério da Economia/Fundação Escola Nacional de Administração Pública/Diretoria de Gestão Interna/Coordenação-

Geral de Logística e Contratos/Coordenação de Licitações, Compras e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2021 - UASG 114702 - ENAP/MP

Nº Processo: 04600.003805/2018-34.

Pregão Nº 4/2021. Contratante: FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE ADM. PUBLICA.

Contratado: 23.801.648/0001-62 - PROCEL EIRELI. Objeto: Serviços de manutenção preventiva

e corretiva de sistema de ar condicionado, com fornecimento de peças.

Fundamento Legal: . Vigência: 10/05/2021 a 10/05/2022. Valor Total: R$ 34.120,45. Data de

Assinatura: 10/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2021).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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